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PROJETO DE LEI N° 
1234/04 

SÚMULA:- Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
receber lote de terras em doação com emus, na forma 
que especifica e da outras providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, - Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a receber em doação corn emus, o Lote de Terras n° 180-A, com Area -de 
4.876,00 m2., a ser subdividido do Lote de Terras n° 180, da Gleba Patrimônio Sarandi. 

Parágrafo único — 0 imóvel descrito no "caput" deste 
Artigo, destinar-se-á à edificação de uma Escola Municipal. 

Art. 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a firmar Termo de acordo para receber a doação com emus e a providenciar a 
subdivisão do MI6's/el. 

Parágrafo único — A Escritura de doação do imóvel 
deve ser gravada de ônus nos termos do acordo assinado. 

Art. 30 - Revogadas as disposições em contraries, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Arq. Projeto de Lei Doaçâo Lote 180-A 

PAC 05 de abril de 2004 

APAREC I I FARIAS SPADA 
Prefeito Mun ia! 


